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CAX

Nº 70003697398

2001/Cível


ação direta dE inconstitucionalidade.

É inconstitucional o § 1º do artigo 21 da Lei Orgânica do Município de Gramado, ao exigir o quorum de 2/3 para votação das matérias que enumera. Para votação do Plano Diretor bastaria maioria absoluta; para as demais matérias elencadas, bastaria maioria simples, daí a inconstitucionalidade frente à Carta Estadual, pois só a esta cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria.

Precedentes deste Tribunal: ADIn 598478543 (Revista de Jurisprudência do TJRGS, 213/53) e 70001165828.

Doutrina de José Nilo de Castro, Hely Lopes Meirelles e J. Cretella Jr.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70003697398


	Porto Alegre

	EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE GRAMADO 


	         PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAMADO 


	            REQUERIDa

	EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	       INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar a ação procedente nos termos do voto do eminente relator.” Não participaram do julgamento, por motivos justificado, os Desembargadores Paulo Augusto Monte Lopes e Roque Miguel Fank.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. VLADIMIR GIACOMUZZI (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 09 de agosto de 2004.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR) - adoto, de saída, o relatório lançado na decisão de fls. 38/39, proferida pelo então relator, des. joão pedro freire, assim redigido:
“1. O Sr. Prefeito Municipal de Gramado, Pedro Henrique Bertolucci, ajuíza Ação Direta de Inconstitucionalidade do art. 21, § 1º, da Lei Orgânica do Município, assim redigido, Quando se tratar de votação do Plano Diretor, Alienação, Compra, Venda, Doação, Permuta de Imóveis, Orçamento, de empréstimo, anistias fiscais, auxílio a empresas, concessão de privilégios a matéria que verse sobre o interesse particular, além de outros referidos por esta lei pelo Regimento Interno, as deliberações serão tomadas pelo voto mínimo de 2/3 dos membros da Câmara de Vereadores.

“A pretensão é escudada no art. 51 da Constituição Estadual e art. 47 da Constituição Federal.

“Requer a concessão de liminar com a suspensão da eficácia da aludida lei, tendo em vista as dificuldades ocasionadas pela vigência do dispositivo, eis que encaminhado pelo Executivo projeto de lei a Câmara de Vereadores, solicitando autorização para ampliação da área urbana, o projeto obteve seis votos favoráveis e cinco contra, mas a Câmara considerou-o rejeitado por não ter alcançado o quorum previsto no aludido § 1º, do art. 21, da Lei Orgânica.”

Acrescento que na decisão em tela foi concedida a liminar suspendendo a eficácia do § 1º do art. 21 da Lei Orgânica do Município de Gramado.

Notificada, a Câmara de Vereadores não se manifestou.

O então Procurador-Geral do Estado manifestou-se à fl. 48, pugnando pela manutenção do dispositivo legal atacado.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou o parecer de fls. 51/57, que está assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 21, § 1º, da Lei Orgânica do município de Gramado. Procuração outorgada pelo Município, e não pelo Prefeito. Vício de representação. Necessidade de regularização, sob pena de extinção do feito. Processo legislativo. Necessidade de os entes federados periféricos observarem os princípios adotados pelo constituinte originário, ressalvadas particularidades próprias. Procedência parcial.

Na síntese final diz o parecer o seguinte:

“4. Ante o exposto, o parecer é, caso regularizada a representação, pela procedência parcial da ação, para declarar a inconstitucionalidade parcial do art. 21, § 1º, da Lei Orgânica do município de Gramado, por ofensa ao art. 51 da Constituição Estadual, com redução de texto, excluindo-se a seguinte parte: “alienação, compra, venda, permuta de imóveis, orçamento, de empréstimo, anistias fiscais, auxílio à empresa, concessão de privilégios a matéria que verse sobre interesse particular.”

O Des. João Pedro Freire, em face da preliminar suscitada no parecer, determinou a intimação do proponente para regularizar a representação.

Veio então o proponente com a petição de fl. 61 trazer o instrumento de procuração outorgado pelo Sr. Prefeito em nome próprio (fl. 62).

O então Relator ordenou nova vista ao Dr. Procurador-Geral de Justiça que lançou, então, o parecer de fl. 65/67, no sentido que fora sanada a irregularidade da representação. Reiterou, no mérito, o parecer anterior.

Em face de férias do Des. João Pedro, foram os autos redistribuídos ao eminente Des. Roque Miguel Fank, como substituto. No curto espaço de substituição não foi possível colocar o processo em julgamento e voltou ele à Relatoria do Des. João Pedro, o qual, depois, tirou novas férias e aposentou-se.

Voltando os autos ao eminente Des. Fank, o mesmo determinou a redistribuição, uma vez que atua em Câmara Criminal.

Recebi os autos por redistribuição.

É o relatório. Dele, do documento de fl. 11 e dos pareceres de fls. 51/57 e 65/67, remetam-se cópias a todos os Senhores Desembargadores integrantes do Órgão Especial.

À douta revisão.

VOTO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR) - Senhor Presidente.
Meu voto é no sentido de julgar inteiramente procedente a ação.

Destaco que ao conceder a liminar, o eminente Des. João Pedro citou como violado o artigo 51 da Constituição Estadual e transcreveu ementa de acórdão deste Órgão Especial relativo à Representação 588026203, julgada em 04/10/89, sendo Relator o eminente Des. TUPINAMBÁ MIGUEL CASTRO DO NASCIMENTO. Na decisão foi feita referência rápida aos acórdãos relativos às ADins de nºs 592105548 e 593113319.

Pois bem, a esta altura este Órgão Especial já aplicou inúmeras vezes o princípio da suficiência da maioria.

Vale rememorar, desde logo, a ementa do acórdão relativo à ADIn 598478543, assim redigida:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA SUFICIÊNCIA.

É inconstitucional o § 2º do inc. XXII do art. 85 da Lei Orgânica do Município de Dom Pedrito. A inconstitucionalidade do dispositivo atacado é decorrente da contrariedade direta ao que determina o art. 51 da CE, que estabelece o quorum da maioria simples para tomada das deliberações. Excluídas as hipóteses especiais, previstas nas Constituições Estadual e Federal, não pode ser imposto em lei o quorum qualificado para deliberação legislativa, sob pena de violação à norma constitucional, que estabelece o princípio da suficiência na maioria. Ação julgada procedente, em parte.

Tal acórdão, tendo como Relator o eminente Des. CLARINDO FAVRETTO, está publicado na Revista de Jurisprudência do TJRGS, 213/53.

No dispositivo de tal acórdão se lê que foi declarada a inconstitucionalidade da expressão “por voto da maioria absoluta de seus membros”. O julgamento ocorreu em 04 de junho de 2001 e dele não participei.

Em 03 de setembro de 2001, este Órgão Especial julgou a ADIn nº 70001165828, de que fui o Relator, ficando o acórdão assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Emenda à Lei Orgânica do Município introduzindo exigência de “quorum” qualificado para aprovação de empréstimos e de autorização para antecipações financeiras.

A exigência de “quorum” qualificado para hipóteses não elencadas na Constituição Estadual é inconstitucional pois só a esta cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria.

Violação do artigo 51 da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

No meu voto frisei em certa altura:

“O parecer do Dr. Procurador-Geral da Justiça está muito bem redigido.

Dou destaque a um trecho do parecer o qual diz o seguinte:

“De acordo com a Constituição do Estado, imitando princípio central da Carta Federal, a regra geral é a de que as deliberações da Assembléia Legislativa sejam tomadas por maioria de votos - maioria simples -, levando-se em consideração a presença da maioria de seus membros (artigo 21, CE)

“A seu turno, a maioria absoluta é exigida nas matérias que são objeto de lei complementar; perda de mandato de Deputados e na votação da rejeição ao veto do Governador (artigos 59, parágrafo único, 53, inciso VIII, e 66, parágrafos, 4º, CE, respectivamente).

“Por sua vez, o quorum de dois terços – maioria qualificada – está restrito à hipótese dos incisos V, VI e VII, do artigo 53, os dois últimos por imposição do parágrafo único mesmo dispositivo, e do artigo 55, por força da remissão da Carta Estadual ao art. 53, parárafo 7º da Lei Maior, enquanto que as emendas à Constituição exigem três quintos de votos favoráveis dos membros da Assembléia Legislativa (art. 58, parágrafo 2º, da CE).

“Verifica-se, pelo visto, que é muito restrito o conjunto de matérias que exigem quorum qualificado, sendo que a regra é maioria simples, tanto na Constituição Estadual, quanto na Constituição federal.

“Reproduziu-se, pois, pelo Estado-Membro, o princípio geral da suficiência da maioria com o objetivo de viabilizar as votações dos projetos de lei e para que o Poder Legislativo cumpra sua função precípua, vale dizer, a elaboração de leis.

“Com isso, detecta-se, na verdade, que a Lei Orgânica do Município de Campo Bom, ao aumentar o elenco de matérias que exigem quorum de dois terços dos membros da Câmara, em hipóteses onde não o exigiram nem a Constituição Federal, nem a Estadual, incorreu em flagrante vício de inconstitucionalidade”.

Posto isto, estou em que é inteiramente inconstitucional o § 1º do art. 21 (na lei consta “parágrafo 1º”, por imprecisão técnica).

Ao contrário do que entendeu o Dr. Procurador-Geral também é inconstitucional exigir-se quorum de 2/3 para votação do Plano Diretor.

Claro que se deve exigir que o Plano Diretor seja estabelecido ou reformado por Lei Complementar.

Sobre leis complementares doutrina JOSÉ NILO DE CASTRO:

Diferem as leis complementares das leis ordinárias de duas maneiras.

Pelo conteúdo ou em razão da matéria, isto é, nos termos da Lei Orgânica Municipal, constituem matéria de lei complementar todas as codificações, as leis de instituição do regime jurídico único, do plano diretor, da organização administrativa, do plano de carreira dos servidores municipais, etc.

Pelo aspecto formal, pois somente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal é que validamente as aprovará.

A qualificação do quorum se impõe para se votar a lei complementar em consideração da importância da ordenação jurídica contida nela.

(in DIREITO MUNICIPAL POSITIVO, 4ª edição, DEL REY, 1999, pág. 136)

Por seu turno, HELY LOPES MEIRELLES ensina:

“A aprovação do plano diretor deve ser por lei, e lei com supremacia sobre as demais para dar preeminência e maior estabilidade às regras e diretrizes do planejamento.

Daí porque os Municípios podem estabelecer em sua legislação quorum qualificado para aprovação ou modificação da lei do plano diretor, infundindo, assim, mais segurança e perenidade a essa legislação”.

(in “DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO”, 11ª edição, Malheiros Editores, 2000, pág. 449).

Comentando o art. 59 da Constituição Federal, J. CRETELLA JR. diz: 

“Denomina-se lei complementar aquela que só se concretiza ao ser votada pela maioria absoluta dos membros das duas casas do Congresso Nacional, observados os demais termos da votação, dispensando-se, no caso, a sanção do Presidente da República”.

(in “Comentários à Constituição de 1988”, pág. 2712, V volume, 1ª edição, Forense Universitária, 1991).

No trecho que citei do parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça, extraído do acórdão relativo à ADIn 70001165828, se lê que a maioria absoluta é exigida pela Constituição Estadual para matérias que são objeto de lei complementar.

Ao julgar a ADIn nº 594145781, em 28/08/95, sendo Relator o eminente Des. CLARINDO FAVRETTO, este Órgão Especial o fez conforme sintetizado na ementa assim redigida:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É INCONSTITUCIONAL O ART. 63 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, AO DETERMINAR QUE O CÓDIGO DE OBRAS, O CÓDIGO DE POSTURAS, O CÓDIGO TRIBUTÁRIO, A LEI DO PLANO DIRETOR, A LEI DO MEIO AMBIENTE E O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, BEM COMO AS SUAS ALTERAÇÕES, SEJAM APROVADOS PELO VOTO DE 2/3 (DOIS TERÇOS), POR ISSO QUE CONTRARIA O DISPOSTO NO ARTIGO 51 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

De tal modo, até quanto à votação do Plano Diretor é inconstitucional a exigência do quorum de 2/3, pois em tal matéria a Lei Orgânica podia exigir apenas maioria absoluta.

Para as outras matérias relacionadas no § 1º do art. 21, a Lei Orgânica não poderia exigir mais do que a maioria simples, constante da regra geral.

Pelo exposto, voto pela procedência da ação.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003697398, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.” NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES PAULO AUGUSTO MONTE LOPES E ROQUE MIGUEL FANK.
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